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• A integração entre órgãos de controle consiste em atuação cooperativa que preserva a

autonomia constitucional de cada órgão, ao mesmo tempo em que racionaliza esforços,

compartilha informações estratégicas e alinha entendimentos.

• Diante da complexidade da gestão pública contemporânea, marcada por políticas transversais e

estruturas descentralizadas, a integração surge como resposta institucional necessária.

• A atuação das instituições de forma estanque tende a produzir isolamento e fragmentação. Em

sentido oposto, quando os órgãos exercem suas competências específicas de maneira

articulada, contribuem conjuntamente para o fortalecimento da accountability e da governança

pública.



• Redes de cooperação;

• Grupos de trabalho;

• Fóruns de diálogo;

• Conselhos e Associações;

• Termos de Cooperação Técnica, ou

outras formas de intercâmbio de

informações, experiências e bases

de dados.



A Rede de Controle da Gestão Pública é um centro decisório interorganizacional de atuação

nacional, criado em 2009, com o objetivo de aprimorar a efetividade do controle estatal sobre a

gestão pública, por meio da articulação e cooperação entre órgãos de fiscalização e controle.

A Rede reúne instituições das diversas esferas e atua com agenda flexível e temática, organizada a

partir de grupos de trabalho temporários, voltados a diversas áreas, por exemplo, obras públicas,

controle social, transparência, controle interno, transporte escolar, saúde e combate à corrupção.

Como instrumentos de integração, mantém ambiente virtual de cooperação, com fóruns de

discussão, intercâmbio contínuo de informações, disseminação de boas práticas e divulgação de

cursos e capacitações, fortalecendo a atuação coordenada e qualificada dos órgãos de controle.



Rede de Controle da Gestão Pública do Paraná

Instituição: Constituída por Acordo de Cooperação Técnica (nov/2009)

Instituições fundadoras (2009):
AGU/PR; CGU/PR; DPF; MPF/PR; MP/PR; RFB; TCE/PR; TCU; TRE/PR

Adesões posteriores:
2012: SEFA; SESP; SEJUF; CGE; MPC/PR
2013: MPT; CELEPAR; PGE
2014: ALEP; Observatório Social do Brasil/PR
2024: TJ/PR
2025: TRT da 9ª Região

O MPC-PR tem cerca de 7 servidores compondo distintas comissões na
Rede de Controle do Paraná.



• Comissão do Projeto de Previdência do Servidor 

Público IRB-Atricon;

• Comissão Integrada em Saúde (CIS) no âmbito da 

Atricon e do IRB;

• Rede Consenso dos Tribunais de Contas.



• Comitê Técnico de Acessibilidade e Inclusão

*Comitês compostos por membros e servidores de diversos Tribunais de Contas e Ministérios Públicos de Contas do Brasil

• Comitê Técnico de Segurança Pública

@irbcontasorg
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https://atricon.org.br/nota-recomendatoria-aborda-seguranca-institucional-e-protecao-de-integrantes-dos-tribunais-de-contas/
https://www.instagram.com/irbcontasorg/


• IRB e entidades do Controle Externo lançam Nota Conjunta sobre acessibilidade e inclusão

O Instituto Rui Barbosa (IRB), por meio do seu Comitê Técnico de Acessibilidade e Inclusão, divulgou uma
Nota Recomendatória Conjunta em parceria com as Entidades representativas do Sistema de Controle
Externo brasileiro, reforçando a importância da acessibilidade e inclusão das pessoas com deficiência.
A Nota Recomendatória destaca a necessidade de garantir a plena e efetiva participação social das pessoas
com deficiência, em consonância com tratados internacionais, como a Convenção sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência (CDPD), e a legislação nacional, incluindo a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência (LBI).
O documento recomenda que os Tribunais de Contas e Ministérios Públicos de Contas adotem medidas
concretas para assegurar a acessibilidade em suas estruturas organizacionais e aprimorar a fiscalização de
políticas públicas voltadas para essa população.
Entre as 15 ações recomendadas estão a criação de núcleos especializados em acessibilidade, adaptações
arquitetônicas e digitais, capacitação de servidores e gestores públicos, além do desenvolvimento de
auditorias focadas no cumprimento das normas de inclusão. Também é incentivada a fiscalização da reserva
de vagas para pessoas com deficiência nos concursos públicos e contratos de terceirização.
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A cooperação institucional alinha-se aos modelos modernos de governança pública e

controle orientado a resultados, levando em consideração as agendas internacionais.

Essa atuação conjunta supera uma lógica exclusivamente repressiva e sancionatória,

valorizando abordagens dialógicas, preventivas, pedagógicas e orientativas.

Nesse modelo, o controle passa a atuar de forma mais estratégica, com foco em

análise de riscos, uso de dados, evidências empíricas e avaliação de políticas públicas,

contribuindo para a sensibilização da gestão pública e para a entrega de melhores

serviços à população.





Termos de Cooperação 

Técnica e Parcerias 

firmados pelo MPC/PR 

(exemplos)



Projeto em colaboração com a AFISCO
A D M I N I S T R A Ç Ã O  T R I B U T Á R I A  M U N I C I P A L

• O projeto busca levantar um diagnóstico das
administrações tributárias municipais e propor
medidas pedagógicas e orientativas para melhorar
a arrecadação municipal, sem prejuízo da atuação
fiscalizatória quanto à regularidade dos serviços de
arrecadação tributária dos municípios.

• Foi encaminhado aos 399 municípios do Paraná
um questionário sobre diversos pontos
imprescindíveis para administração tributária
municipal, dos quais 352 municípios responderam.

• Dentre os tópicos abordados estão: existência de
cargo de fiscal tributário e de auditor fiscal;
existência de plano de carreira; atualização e
revisão das atribuições dos fiscais e auditores;
nível de escolaridade exigido e remuneração para
ambos os cargos; além dos perfis predominantes
na Chefia da Administração Tributária Municipal.



A D M I N I S T R A Ç Ã O  T R I B U T Á R I A  M U N I C I P A L
R E S U L T A D O S

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2025

chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:/www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2025/08/RAT-003-Caderno-2.pdf
chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:/www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2025/08/RAT-003-Caderno-1.pdf
chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:/www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2025/07/Recomendacao-Administrativa-01.2025-Fiscos-municipais-VF.pdf


E D U C A Ç Ã O  F I S C A L  N A S  E S C O L A S  P Ú B L I C A S  
M U N I C I P A I S  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á

Projeto em colaboração com a AFISCO

• O projeto visa conscientizar os alunos sobre a cidadania fiscal e o impacto dos impostos na sociedade.

• A iniciativa aborda temas como orçamento público, direitos e deveres do cidadão, utilizando

metodologias interativas para promover uma formação mais crítica e responsável.

• Com isso, busca-se formar uma geração capaz de compreender a gestão pública e contribuir para o

desenvolvimento sustentável do Município.

https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/prefeitura-de-missal-lanca-programa-municipal-de-educacao-fiscal-no-dia-24-de-marco/


A D E R Ê N C I A  A O S  P A R Â M E T R O S  C O N S T I T U C I O N A S  D A S  R E M U N E R A Ç Õ E S  D E  C O N T A D O R E S  
E  A D V O G A D O S  D O  L E G I S L A T I V O  M U N I C I P A L

• O projeto abrangerá as 399 Câmaras Municipais do Estado, a fim de verificar a observância dos tetos e

subtetos municipais (remuneração do cargo equivalente no executivo), assim como a legitimidade de

pagamentos de funções, encargos e outras gratificações, e a aderência dos respectivos sistemas

remuneratórios aos preceitos dos artigos 37 e 39 da Constituição Federal e dispositivos similares da

Constituição Estadual.

Termo de Cooperação para o desenvolvimento do projeto:  



N Í V E L  D E  M A T U R I D A D E  D A S  E S T R U T U R A S  D E  C O N T R O L E  I N T E R N O  D O S  M U N I C Í P I O S  D O  P A R A N Á

Termo de Cooperação para o desenvolvimento do projeto:  

• O projeto busca avaliar o nível de maturidade das

estruturas de controle interno em cada município do

Paraná, promovendo o desenvolvimento de práticas

mais eficientes, transparentes e éticas na gestão

pública.

• Para isso, foram encaminhados questionários ao

Poder Executivo dos 399 municípios do Paraná com

perguntas relacionadas ao Controle Interno.

• A próxima etapa do projeto será o envio de

questionários ao Legislativo e Consórcios.

• A partir das respostas encaminhadas será

viabilizada a elaboração do Relatório e do Painel

de Diagnóstico de Controle de Maturidade.



• Iniciativa que reforça o compromisso do
MPC/PR com a inovação, a sustentabilidade e a
modernização da Administração Pública.

• Em colaboração com o Parque de Inovação
Tecnológica São Jose dos Campos (PIT), o
Programa InovaCidades tem como objetivo
promover o intercâmbio de experiências e
soluções inovadoras voltadas ao
aprimoramento e modernização dos 399
municípios paranaenses.

• Dentre as ações programadas, estão a oferta de
capacitações conjuntas alinhadas a melhores
práticas do setor, a elaboração de cartilhas e
manuais, com foco na promoção de cidades
inteligentes (smart cities) e o desenvolvimento
de indicadores estratégicos para
monitoramento e controle das ações realizadas,
visando o fortalecimento da governança dos
entes públicos.

I N O V A C I D A D E S  M P C



I N O V A C I D A D E S  M P C



• Hackathon é uma maratona intensa de programação

e inovação, reunindo desenvolvedores, designers e

especialistas por dias ou semanas para criar

protótipos funcionais e soluções tecnológicas para

problemas reais.

• Chamamento para empresas startups e

universidades

• Exemplo: complexidades públicas baseadas nos

projetos estruturantes do MPC

I N O V A C I D A D E S  –
H A C K A T H O N  M P C



E S T R U T U R A S  D E  D E F E S A  C I V I L  D O S  M U N I C Í P I O S

• O projeto foi estruturado por meio de

publicação de relatórios com objetos

específicos a fim de conscientizar os

gestores quanto à necessidade de

implementação de medidas preventivas

para mitigar os impactos dos desastres

naturais e assim auxiliá-los a melhor se

organizarem para garantir a segurança da

população.

Parceria com a Defesa Civil do PR em andamento

Nuvens no céu

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 03/2025

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 02/2026

chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:/www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2026/01/Relatorio-Tecnico-012026-Fortalecimento-das-estruturas-de-defesa-civil-nos-municipios.pdf
chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:/www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2026/03/Relatorio-Tecnico-022026-S2iD-MPC-PR-.pdf
https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2025/12/Recomendacao-Administrativa-n.-03-2025-GPGMPC-PR.pdf
https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2026/03/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-2-2026.pdf


P R O M O Ç Ã O  D E  I N T E G R I D A D E  E  C O M B A T E  À  C O R R U P Ç Ã O  N O  E S T A D O  D O  
P A R A N Á :  E M P R E S A S  S A N C I O N A D A S

• O principal objetivo do projeto foi identificar, acompanhar e divulgar informações relacionadas às

empresas que sofreram sanções devido à prática de atos ilícitos previstos na legislação, como a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), no período de janeiro de 2021 até janeiro de 2025, o que

representou um monitoramento de mais de 264 bilhões de reais em contratos.

Projeto vencedor do 
5º Prêmio INAC de 

Integridade, na categoria 
“Tecnologia e Inovação” 

Parceria com Resolve GOV para o desenvolvimento do projeto:



Acordo de cooperação em desenvolvimento com

• O projeto tem por objetivo instituir ações voltadas à promoção de um ambiente de compras públicas

mais íntegro, transparente e sustentável, abrangendo tanto o setor público quanto o setor privado, em

consonância com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021.

• Nesse contexto, prevê-se a atualização e o aprimoramento dos programas institucionais, com

fundamento nos critérios ESG.



Parceria em desenvolvimento com Instituto

• O projeto prevê a realização de uma jornada de compras públicas de tecnologia e inovação, com

enfoque na Lei Complementar nº 182, de 1º de junho de 2021, que institui o marco legal das startups e

do empreendedorismo inovador, especialmente no que se refere ao Contrato Público para Solução

Inovadora (CPSI).

• Como segundo eixo, contempla o desenvolvimento de ações direcionadas às complexidades da gestão

pública, com especial atenção aos desafios relacionados à gestão de precatórios.



Q U A L I F I C A 3 9 9
Inspirado no Conecta399, um programa estadual coordenado pela SEPL de estímulo à cultura do planejamento em

todos os municípios paranaenses, baseado em quatro eixos - capacitação, projetos, interlocução e fomento -, e em

parceria com este; o projeto especial Qualifica399 visa incentivar os Municípios a revisarem a legislação de recursos

humanos, e normas correlatas, observando-se as regras do artigo 39, §1º, da CF/88, assim como as competências

municipais previstas no texto constitucional e demais normas brasileiras, de forma a estruturar adequadamente os

seguintes setores, dentre outros:

Controle Interno Defesas Civis Municipais Conselhos Municipais

Planejamento Municipal Gestão Tributária
Auditor fiscal nível superior

Procuradorias municipais

Engenharia, Arquitetura e Urbanismo 
municipais

Lei 14.133/21 – fiscal de contrato

Componentes municipais de 
Auditoria SUS

Art. 6º, § 2º - Lei 8689/93; Art. 16, XIX - Lei 8080/90

Previdências municipais
Equipe multiprofissional e multidisciplinar/ avaliação 

biopsicossocial 





G E S T Ã O  D O S  P R E C A T Ó R I O S  M U N I C I P A I S

• Com base nas 334 respostas obtidas dos

Municípios às recomendações

apresentadas pelo MPC/PR em outubro

de 2024, o 4º Relatório de Análise técnica

de 2025 consolidou informações sobre a

gestão municipal de precatórios.

• Nos anos de 2024 e 2025 foram editadas

duas Recomendações Administrativas,

com orientações específicas sobre a

elaboração da lei orçamentária e sobre a

adequada gestão dos precatórios.

• Para o exercício de 2026, o MPC/PR

encontra-se na fase de análise e registro

das informações e dos documentos

encaminhados pelos Poderes Executivo e

Legislativo municipais.

• Aos Municípios submetidos ao Regime

Especial de Pagamento, foi solicitada a

apresentação de documentação

complementar e de informações

adicionais, as quais serão objeto de

análise técnica específica em momento

oportuno.

• Este ano um novo Relatório Técnico será

lançado.



R E G U L A R I D A D E  E  E F I C I Ê N C I A  D O  F U N C I O N A M E N T O  D A S  T V S  D O  L E G I S L A T I V O  
C O M O  M E I O  D E  D I V U L G A Ç Ã O  D A  A T I V I D A D E  P A R L A M E N T A R

• Foram selecionadas 20 Câmaras Municipais, duas por macrorregião, às quais foram aplicados formulários destinados

à avaliação da qualidade técnica das transmissões audiovisuais e do conteúdo veiculado, abrangendo critérios

editoriais e institucionais, recursos de inclusão e acessibilidade, mecanismos de interação com a sociedade e de

transparência pública, bem como o mapeamento dos principais desafios identificados e dos instrumentos

necessários à implementação de transmissões audiovisuais nas Câmaras que ainda não adotam essa prática.

• A partir das respostas já enviadas, na fase de compilação dos dados, serão produzidos relatórios e cartilhas

orientativas para estabelecer parâmetros técnicos, reduzir desigualdades e fortalecer a comunicação pública nas

Câmaras Municipais.

Projeto premiado pela UVB com a 
Medalha Top Legislativo



L O G Í S T I C A  R E V E R S A  N O S  M U N I C Í P I O S  –
R E S Í D U O S  E  S U A  D E S T I N A Ç Ã O  A M B I E N T A L M E N T E  A D E Q U A D A  

• A iniciativa integra as ações do MPC/PR voltadas à

redução dos impactos ambientais gerados pelo

aumento do volume de resíduos e pelos desafios da

destinação adequada.

• O projeto busca identificar e propor melhorias na

logística reversa nos Municípios do Paraná,

incentivando os entes locais a elaborarem seus

próprios planos, promoverem ações educativas,

incluírem requisitos de logística reversa no

licenciamento ambiental de estabelecimentos

comerciais e instituírem incentivos para práticas

sustentáveis.

• O objetivo central é contribuir para a redução dos

impactos ambientais causados pelos resíduos e

fortalecer o desenvolvimento sustentável local.

MPC-PR adere à iniciativa nacional pela defesa 
do meio ambiente, assinando a Carta de Macapá



P R O F I S S I O N A I S  D E  A R Q U I T E T U R A  E  E N G E N H A R I A
• O projeto tem por finalidade aferir a existência de

profissionais das áreas de arquitetura, urbanismo e

engenharia nos quadros permanentes dos

Municípios, considerando a relevância estratégica

dessas carreiras para o adequado desempenho das

funções administrativas e para a implementação

regular de políticas públicas locais.

• A presença desses profissionais revela-se

indispensável nas áreas de infraestrutura, urbanismo,

meio ambiente, mobilidade, defesa civil, entre outras

atribuições essenciais à gestão pública municipal.

• Busca-se assegurar a presença de profissionais

legalmente habilitados e integrantes do quadro

efetivo municipal, considerando que a ausência

desses servidores inviabiliza, inclusive, a deflagração

de procedimentos licitatórios, ante a impossibilidade

de designação formal de fiscais de contrato, nos

termos exigidos pela Lei nº 14.133/2021.



A V A L I A Ç Ã O  D A S  E S T R U T U R A S  D E  S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A  E M  Â M B I T O  
M U N I C I P A L

• O projeto tem por objetivo avaliar as estruturas de segurança pública em nível municipal, à luz

das políticas públicas implementadas, considerando aspectos organizacionais, operacionais e

institucionais;

• O TCE/PR realizará diagnóstico das Guardas Municipais por meio de questionário encaminhado

pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE);

• As respostas ao questionário elaborado no âmbito do Grupo de Trabalho do Comitê de

Segurança Pública do IRB, subsidiarão a elaboração de relatório específico do MPC/PR sobre

segurança pública.



• A governança pública pode ser compreendida como o conjunto de mecanismos, práticas e

princípios que orientam a atuação das instituições na avaliação, no direcionamento e no

monitoramento da gestão, com vistas à adequada condução das políticas públicas e à prestação

de serviços de interesse da sociedade.

• Estrutura-se a partir de mecanismos de liderança, estratégia e controle, voltados à tomada de

decisões responsáveis, à gestão orientada a resultados, sempre alinhada às normas éticas e ao

interesse coletivo.

• Entre os princípios que sustentam a governança pública, destacam-se a transparência, a

integridade, a confiabilidade, a capacidade de resposta e a prestação de contas (accountability).



• Os projetos estruturantes desenvolvidos pelo MPC/PR, muitos com parcerias institucionais,

tiveram origem na constatação de que a implementação e o aperfeiçoamento de políticas

públicas em áreas de elevada relevância social — como saúde, educação, meio ambiente, entre

outras — exigem formas de atuação mais complexas, integradas e coordenadas. Tais desafios,

pela sua natureza transversal e estrutural, não podem ser enfrentados por soluções

fragmentadas ou por iniciativas isoladas, sob pena de comprometer a efetividade das ações

públicas.

• Nesse contexto, a governança pública emerge como a capacidade institucional de organizar

ações, articular políticas públicas, mobilizar conhecimentos técnicos e orientar a tomada de

decisões com base na análise de dados e evidências.



A Lei nº 12.527/2011 regulamenta

o direito constitucional de acesso

às informações públicas.

A norma criou mecanismos que

possibilitam a qualquer pessoa,

física ou jurídica, sem

necessidade de apresentar

motivo, o recebimento de

informações públicas dos órgãos

e entidades.

Uma das principais ferramentas

para prestar contas à sociedade

é o Portal da Transparência.

Essa plataforma online deve ser

criada, mantida e atualizada com

dados e informações do órgão,

oferecendo esclarecimentos

sobre os atos administrativos e

permitindo que os cidadãos

participem da atuação

governamental.

Rankings de transparência

permitem comparar a qualidade

da disponibilidade das

informações pelos órgãos

públicos, estimulando boas

práticas.

Já as ferramentas de busca sobre

temas como gastos e gestão

pública, por exemplo, oferecem

acesso rápido e detalhado a

dados relevantes, facilitando a

fiscalização e o exercício do

controle social.



• No âmbito da pesquisa realizada no projeto de análise

da maturidade do controle interno, constatou-se que

todos os Municípios respondentes ao questionário

(355) informaram possuir Portal da Transparência;

• Além disso, dentre esses 355 Municípios, 52%

declararam possuir regulamentação da Lei nº

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD).

186
52%

148
42%

21
6%

SIM NÃO Não sabe





Diálogos entre o MPC e o controle social

Quando a sociedade tem acesso às informações sobre a gestão de seu

município — seja por meio dos projetos desenvolvidos pelo Ministério Público

de Contas, das ferramentas de transparência disponibilizadas pelos próprios

Entes ou dos instrumentos de pesquisa e fiscalização do Tribunal de Contas —

amplia-se a capacidade de compreensão sobre a atuação do poder público.

Esse acesso à informação fortalece o controle social, ao permitir que cidadãos,

instituições e a própria administração pública acompanhem, avaliem e

questionem a gestão dos recursos e das políticas públicas.

O conhecimento produzido e disseminado por essas iniciativas conjuntas

possibilita a identificação de inconformidades, fragilidades institucionais e

potenciais irregularidades, contribuindo para o aprimoramento da

governança, para a responsabilização dos agentes públicos e para a

construção de uma gestão mais íntegra, eficiente e orientada ao interesse

público.

❑ Canal FALE CONOSCO: 

faleconosco@mpc.pr.gov.br  

(exclusivo para denúncias e ofícios / 

Núcleo de Análise Técnica)

❑ Telefone (41) 3350-1640 / opção 8 

Denúncias, opção 9 Secretaria



Obrigado!

Gabriel Guy Léger

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas do Paraná

JUNTOS CUIDAMOS DO PARANÁ!

Solicite a apresentação:
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